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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os ele-
mentos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e os 
argumentos centrais.

▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no tex-
to é fundamental. Palavras desconhecidas podem comprometer 
a compreensão, tornando necessário o uso de dicionários ou fer-
ramentas de pesquisa para esclarecer o significado.

▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas 
em frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o uso de 
conectores como conjunções e preposições requerem atenção 
redobrada para garantir que o leitor compreenda as relações en-
tre as ideias.

▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da compre-
ensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão bem conec-
tadas, e a coerência se refere à lógica interna do texto, onde as 
ideias se articulam de maneira fluida e compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo im-
portante em muitos contextos, evocando emoções ou sugerindo 
informações adicionais. Por exemplo, em um gráfico, cores dife-
rentes podem representar categorias distintas de dados.

▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um tex-
to visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação desses 
elementos depende do conhecimento prévio do leitor sobre seu 
uso.

▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação cor-
poral, como na linguagem de sinais ou em uma apresentação oral 
acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao identificar e 
entender as nuances de cada movimento.

▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece o 
contexto histórico de um fato poderá compreender melhor uma 
notícia sobre ele.

▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é apre-
sentado também influencia a compreensão. Um texto jornalísti-
co, por exemplo, traz uma mensagem diferente dependendo de 
seu contexto histórico ou social.

▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a leitura 
for para estudo, o leitor provavelmente será mais minucioso do 
que em uma leitura por lazer.
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▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no tex-
to, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crí-
tica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões 
sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que en-
volve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, per-
mitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. Ela 
exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou vi-
suais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem ver-
bal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que orga-
nizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de forma 
coesa e compreensível.

▸ Características dos Textos Verbais:
▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao leitor 
captar as ideias expressas.

▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 
ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha de 
raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo de 

ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de for-

ma concisa e direta para transmitir uma mensagem específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os argu-
mentos centrais e as intenções do autor, além de perceber possí-
veis figuras de linguagem ou ambiguidades.

 Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se co-

municar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. Em-
bora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contex-
tos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

▸ Características dos Textos Não-Verbais:
▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções ou 

destacar informações específicas. Por exemplo, a cor vermelha 
em muitos contextos pode representar perigo ou atenção.

▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 
linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desempenha 
o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comuni-

cam ideias, emoções ou narrativas através de elementos visuais.
▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que trans-

mitem informações complexas de forma visualmente acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, o 
contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos po-
dem ter significados diferentes dependendo da região ou da so-
ciedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos 
livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, aju-
dando a criar um sentido mais completo da história ou da infor-
mação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

Importância da Decodificação dos Dois Tipos de Texto
Para que a comunicação seja bem-sucedida, é essencial que 

o leitor ou observador saiba decodificar tanto os textos verbais 
quanto os não-verbais. Nos textos verbais, a habilidade de com-
preender palavras, estruturas e contextos é crucial. Já nos textos 
não-verbais, é fundamental interpretar corretamente os símbo-
los, gestos e elementos visuais, compreendendo suas nuances 
culturais e suas intenções comunicativas.
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Dominar a interpretação de ambos os tipos de texto permite 
ao leitor um olhar mais completo sobre o conteúdo, ampliando 
suas capacidades de análise crítica e facilitando a compreensão 
em diversas situações, como na leitura de livros, no consumo de 
mídias digitais ou mesmo na interpretação de artes visuais e si-
nalizações.

Dicas Práticas para Compreensão e Interpretação
Compreender e interpretar textos com precisão requer uma 

série de habilidades e estratégias que facilitam a decodificação 
e a análise crítica das informações. A seguir, apresentamos algu-
mas dicas práticas que podem auxiliar no aprimoramento dessas 
competências, especialmente para estudantes que enfrentam 
provas e concursos.

▸ Resuma o Texto
Uma das formas mais eficazes de garantir que você compre-

endeu o texto é fazer um resumo  . Ao final de cada parágrafo ou 
seção, tente sintetizar a ideia principal em poucas palavras ou 
frases. Esse exercício ajuda a identificar o tema central e os argu-
mentos chave do autor, além de facilitar a organização das ideias.

Exemplo: Ao ler um artigo sobre meio ambiente, anote os 
pontos principais, como causas do desmatamento, consequên-
cias para a biodiversidade e possíveis soluções.

▸ Utilize Dicionários e Ferramentas de Busca
Durante a leitura, é comum se deparar com palavras des-

conhecidas ou expressões que dificultam o entendimento. Man-
tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto para consultar o significado de termos difíceis. Esse hábito 
melhora o vocabulário e contribui para uma leitura mais fluida.

Dica: Hoje, diversas ferramentas digitais, como aplicativos 
de dicionário e tradutores online, permitem uma consulta rápida 
e eficiente.

▸ Atente-se aos Detalhes
Informações como datas, nomes, locais e fontes citadas no 

texto são elementos importantes que ajudam a ancorar a argu-
mentação do autor. Ficar atento a esses detalhes é crucial para 
a compreensão exata do texto e para responder corretamente a 
perguntas objetivas ou de múltipla escolha em provas.

- Exemplo: Em um texto sobre história, anotar as datas de 
eventos e os personagens envolvidos facilita a memorização e o 
entendimento cronológico.

▸ Sublinhe Informações Importantes
Uma técnica prática para melhorar a compreensão é subli-

nhar ou destacaras partes mais relevantes do texto. Isso permite 
que você se concentre nos pontos principais e nas ideias centrais, 
separando fatos de opiniões. A sublinhar frases que contêm da-
dos concretos, você facilita a visualização e revisão posterior.

Dica: Se estiver estudando em materiais digitais, use ferra-
mentas de marcação de texto para destacar trechos importantes 
e criar notas.

▸ Perceba o Enunciado das Questões
Em provas de leitura, é comum encontrar questões que pe-

dem compreensão ou interpretação do texto. Identificar a dife-
rença entre esses dois tipos de pergunta é essencial:

Questões que esperam compreensão costumam vir com 
enunciados como “O autor afirma que...” ou “De acordo com o 
texto...”. Essas perguntas exigem que o leitor se atenha ao que 
está claramente exposto no texto.

Questões que esperam interpretação vêm com expressões 
como “Conclui-se que...” ou “O texto permite deduzir que...”. Es-
sas perguntas exigem que o leitor vá além do que está escrito, 
inferindo significados com base no conteúdo e em seu próprio 
repertório.

▸ Relacione o Texto com Seus Conhecimentos Prévios
A interpretação de um texto é profundamente influenciada 

pelo conhecimento prévio do leitor sobre o tema abordado. Por-
tanto, ao ler, tente sempre relacionar as informações do texto 
com o que você já sabe. Isso ajuda a criar conexões mentais, tor-
nando a interpretação mais rica e contextualizada.

Exemplo: Ao ler um texto sobre mudanças climáticas, con-
sidere suas próprias experiências e leituras anteriores sobre o 
tema para formular uma análise mais completa.

▸ Identifique o Propósito do Autor
Outro aspecto importante na interpretação de textos é com-

preender a intenção do autor. Tente identificar o objetivo por trás 
do texto: o autor deseja informar, persuadir, argumentar, entre-
ter? Essa identificação é essencial para interpretar corretamente 
o tom, a escolha das palavras e os argumentos apresentados.

Exemplo: Em uma crônica humorística, o autor pode utili-
zar ironia para criticar um comportamento social. Identificar esse 
tom permite uma interpretação mais precisa.

▸ Releia o Texto Quando Necessário
A leitura atenta e pausada é fundamental, mas muitas ve-

zes é necessário fazer uma segunda leitura para captar detalhes 
que passaram despercebidos na primeira. Ao reler, o leitor pode 
verificar a coesão e a coerência do texto, além de confirmar sua 
compreensão sobre os fatos e as ideias centrais.

Dica: Durante a releitura, tente focar em partes que pare-
ciam confusas inicialmente ou nas quais surgiram dúvidas.

▸ Contextualize Figuras de Linguagem e Elementos Subje-
tivos

Muitos textos, especialmente os literários, utilizam figuras 
de linguagem (como metáforas, ironias e hipérboles) para enri-
quecer o conteúdo. Para interpretar esses recursos, é necessário 
compreender o contexto em que foram usados e o efeito que o 
autor deseja provocar no leitor.

Exemplo: Em uma poesia, uma metáfora pode estar presen-
te para criar uma comparação implícita entre dois elementos, e a 
correta interpretação desse recurso enriquece a leitura.

▸ Pratique Regularmente
Compreensão e interpretação são habilidades que se de-

senvolvem com a prática. Quanto mais textos você ler e analisar, 
maior será sua capacidade de decodificar informações e realizar 
inferências. Diversifique suas leituras, incluindo textos literários, 
científicos, jornalísticos e multimodais para ampliar sua gama de 
interpretação.
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RAZÃO, PROPORÇÃO

RAZÃO
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-

-se razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b 
≠ 0. Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma 

ação policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um 
produto parecido com maconha. Na análise laboratorial, o peri-
to constatou que o produto apreendido não era maconha pura, 
isto é, era uma mistura da Cannabis sativa com outras ervas. In-
terrogado, o traficante revelou que, na produção de 5 kg desse 
produto, ele usava apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era 
composto por várias “outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar 
que, para fabricar todo o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 

2kg da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escre-
ver em forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo 

gasto para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu 
volume ocupado por esse corpo. 

PROPORÇÃO
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:

• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o 
primeiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/dife-
rença dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto ter-
mo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.
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Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO 

– VUNESP) A medida do comprimento de um salão retangular 
está para a medida de sua largura assim como 4 está para 3. No 
piso desse salão, foram colocados somente ladrilhos quadrados 
inteiros, revestindo-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no 
sentido do comprimento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o 
número mínimo de ladrilhos necessários para revestir totalmen-
te esse piso foi igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.

Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:

4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

GRANDEZAS PROPORCIONAIS
Quando duas grandezas estão relacionadas de forma que a 

variação de uma provoca variação proporcional na outra, dize-
mos que são grandezas proporcionais.

– Grandezas diretamente proporcionais: aumentam ou 
diminuem na mesma razão.

Exemplo: se dobramos a quantidade de um produto, seu 
custo também dobra (mantido o preço unitário).

– Grandezas inversamente proporcionais: quando uma 
aumenta, a outra diminui na mesma razão.

Exemplo: se aumentamos o número de operários, o tempo 
necessário para concluir uma obra diminui proporcionalmente.

Essas relações também podem ser representadas por ra-
zões e resolvidas por meio de proporções.

REGRA DE TRÊS SIMPLES E COMPOSTA

REGRA DE TRÊS SIMPLES
Os problemas que envolvem duas grandezas diretamente ou 

inversamente proporcionais podem ser resolvidos através de um 
processo prático, chamado REGRA DE TRÊS SIMPLES. 

• Duas grandezas são DIRETAMENTE PROPORCIONAIS quan-
do ao aumentarmos/diminuirmos uma a outra também aumen-
ta/diminui.

• Duas grandezas são INVERSAMENTE PROPORCIONAIS 
quando ao aumentarmos uma a outra diminui e vice-versa.

Exemplos: 
(PM/SP – OFICIAL ADMINISTRATIVO – VUNESP) Em 3 de 

maio de 2014, o jornal Folha de S. Paulo publicou a seguinte 
informação sobre o número de casos de dengue na cidade de 
Campinas.

De acordo com essas informações, o número de casos regis-
trados na cidade de Campinas, até 28 de abril de 2014, teve um 
aumento em relação ao número de casos registrados em 2007, 
aproximadamente, de

(A) 70%.
(B) 65%.
(C) 60%.
(D) 55%.
(E) 50%.

Resolução:
Utilizaremos uma regra de três simples:

ano %

11442 100

17136 x

11442.x = 17136 . 100 
x = 1713600 / 11442 = 149,8% (aproximado)
149,8% – 100% = 49,8%
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Aproximando o valor, teremos 50%
Resposta: E

(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) 
Numa transportadora, 15 caminhões de mesma capacidade 
transportam toda a carga de um galpão em quatro horas. Se três 
deles quebrassem, em quanto tempo os outros caminhões fa-
riam o mesmo trabalho?

(A) 3 h 12 min
(B) 5 h
(C) 5 h 30 min
(D) 6 h
(E) 6 h 15 min

Resolução:
Vamos utilizar uma Regra de Três Simples Inversa, pois, 

quanto menos caminhões tivermos, mais horas demorará para 
transportar a carga:

caminhões horas

15 4

(15 – 3) x

12.x = 4 . 15
x = 60 / 12
x = 5 h
Resposta: B

REGRA DE TRÊS COMPOSTA
Chamamos de REGRA DE TRÊS COMPOSTA, problemas que 

envolvem mais de duas grandezas, diretamente ou inversamente 
proporcionais.

Exemplos:
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

– FCC) O trabalho de varrição de 6.000 m² de calçada é feita em 
um dia de trabalho por 18 varredores trabalhando 5 horas por 
dia. Mantendo-se as mesmas proporções, 15 varredores varrerão 
7.500 m² de calçadas, em um dia, trabalhando por dia, o tempo 
de 

(A) 8 horas e 15 minutos.
(B) 9 horas.
(C) 7 horas e 45 minutos.
(D) 7 horas e 30 minutos.
(E) 5 horas e 30 minutos.

Resolução:
Comparando- se cada grandeza com aquela onde está o x.

M² ↑ varredores ↓ horas ↑

6000 18 5

7500 15 x

Quanto mais a área, mais horas (diretamente proporcionais)
Quanto menos trabalhadores, mais horas (inversamente 

proporcionais)

Como 0,5 h equivale a 30 minutos, logo o tempo será de 7 
horas e 30 minutos.

Resposta: D

(PREF. CORBÉLIA/PR – CONTADOR – FAUEL) Uma equipe 
constituída por 20 operários, trabalhando 8 horas por dia duran-
te 60 dias, realiza o calçamento de uma área igual a 4800 m². Se 
essa equipe fosse constituída por 15 operários, trabalhando 10 
horas por dia, durante 80 dias, faria o calçamento de uma área 
igual a: 

(A) 4500 m²
(B) 5000 m²
(C) 5200 m²
(D) 6000 m²
(E) 6200 m²

Resolução:

Operários ↑ horas ↑ dias ↑ área ↑

20 8 60 4800

15 10 80 x

Todas as grandezas são diretamente proporcionais, logo:

Resposta: D

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais 
ou simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 
100, ou seja, que representam a centésima parte de uma grande-
za. Costumam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo 
%. (Lê-se: “por cento”).

Exemplo: 
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SISTEMA OPERACIONAL E AMBIENTE WINDOWS 7, 
WINDOWS 8, WINDOWS 10, WINDOWS 11

Windows 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente ex-
periência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliote-
cas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.
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LEI N° 036, DE 06 DE ABRIL DE 1998 (REGIME 
JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MARITUBA) E ALTERAÇÕES

LEI MUNICIPAL N.º 036/98 DE 06 DE ABRIL DE 1998

“Dispõe sobre o REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS do município de Marituba, das Autarquias e das Fun-
dações Municipais.”

O Prefeito Municipal de Marituba, no Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
de Marituba(PA), aprovou, e EU sanciono a seguinte Lei.

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Marituba, bem como, suas autarquias e fundações 
públicas, quando criadas, é o estatutário, instituído por esta Lei, 
conforme preceituam o Art. 39 da Constituição Federal e Art. 30 
da Constituição do Estado do Pará.

Art. 2º - Para efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmen-
te investida em cargo público, de provimento EFETIVO ou em 
Comissão.

Art. 3º - Cargos Públicos, como unidade básica da estrutura 
organizacional, é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
atribuídas a um servidor.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os cargos públicos são criados por Lei, 
que os denominará e disporá quanto a remuneração.

Art. 4º - Os cargos de provimento efetivo da administração 
pública municipal direta, indireta, autárquica e fundacional serão 
organizados e providos na forma da Lei.

Art. 5º - As carreiras serão organizadas em grupos de cargos 
dispostos de acordo com a natureza profissional e complexidade 
de suas atribuições, guardando correlação com a finalidade do 
órgão ou entidade.

Art. 6º - Quadro é o conjunto de cargos de carreira e em 
comissão integrantes das estruturas dos órgãos da administração 
direta do Município, das Autarquias e Fundações Públicas Muni-
cipais.

Art. 7º - É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, 
salvo os casos previstos em lei.

Art. 8º - Qualquer aumento de salário pago pelo Município 
só poderá ser concedido por meio de Lei, devidamente aprovado 
pela Câmara Municipal de Marituba.

TÍTULO II 

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO SEÇÃO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º - São requisitos básicos para ingresso no serviço pú-
blico:

I- A nacionalidade brasileira ou equiparada;
II- O gozo dos direitos políticos;
III- A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV- O nível de escolaridade exigidos para o exercício do cargo;
V- A idade mínima de 18 (dezoito) anos;
VI- Sanidade física e mental
VII- Não ter sido motivadamente demitido do serviço públi-

co federal, estadual e municipal.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As atribuições do cargo podem jus-

tificar a exigência de outros requisitos, a serem estabelecidos em 
lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As pessoas portadoras de deficiên-
cia é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 
para provimento de cargos cujas as atribuições não sejam incom-
patíveis com a deficiência de que são portadoras.

Art. 10 - O provimento de cargos públicos far-se-á por ato da 
autoridade competente de cada poder, do dirigente da autarquia 
ou de fundação pública.

Art. 11 - A investidura em cargo público ocorrerá com a pos-
se.

Art. 12 - São formas de provimento do cargo público: 
I - Nomeação
II- Progressão
III- Promoção
IV- Ascensão
V- Transferência
VI- Readaptação
VII- Reversão
VIII- Aproveitamento
IX- Reintegração
X- Recondução

SEÇÃO II 
DA NOMEAÇÃO

Art. 13 - A nomeação far-se-á:
I- Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de classe ini-

cial de carreira; ou
II- Em comissão, para cargos de confiança, declarados em lei 

de livre nomeação e exoneração.
Art. 14 - A nomeação para cargo inicial de carreira depende 

de prévia habilitação em CONCURSO PÚBLICO de provas, ou de 
provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo de 
sua validade.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os demais requisitos para o ingresso e 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante progressão, 
promoção e ascensão, bem como as diretrizes do sistema de ca-
rência da administração pública municipal serão estabelecidas e 
regulamentados por Lei.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 15 - O Concurso Público será de provas, ou de provas e 
títulos e sua regulamentação será estabelecida pela Lei que fi-
xar as diretrizes do sistema de carreira da administração pública 
municipal.

Art. 16 - O concurso público terá validade de 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez , por igual período.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de validade do concurso e as 
condições de sua realização, serão fixados em edital, que será 
difundido através do sistema de comunicação que o município 
dispuser.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 17 - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deve-
res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o com-
promisso de bem servir, formalizada com assinatura do termo 
pela autoridade competente e pelo empossando.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A posse ocorrerá no prazo impror-
rogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de pro-
vimento no órgão oficial do município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Só haverá posse nos cargos de pro-
vimento de cargos por nomeação e ascensão.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato da posse o servidor apresen-
tará, obrigatoriamente declaração dos bens e valores que cons-
tituem seu patrimônio e declaração de não exercer outro cargo, 
emprego ou função pública, ressalvadas as exceções estipuladas 
em Lei.

Art. 18 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO - Só poderá ser empossado aquele que 
for julgado, apto física e mentalmente, para o exercício do cargo.

Art. 19 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É de 03 (três) dias, improrrogável, 
o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será tornado sem efeito o ato de 
provimento, se não ocorrerem a posse e o exercício, nos prazos 
previstos nesta Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A autoridade competente do órgão 
ou entidade para onde for designado o servidor, compete dar-lhe 
exercício.

Art. 20 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do servidor.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao entrar em exercício o servidor apre-
sentará à Secretaria de Administração os elementos necessários 
ao assentamento individual.

Art. 21 - A promoção ou ascensão não interrompem o tempo 
de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira, 
a partir da data da publicação do ato que promover ou ascender 
o servidor.

Art. 22 - Além das hipóteses legalmente admitidas, o servi-
dor pode ser autorizado a afastar-se do exercício do cargo, com 
prazo certo de duração, para a realização de serviço, missão, es-
tudo ou para representar o Município, o Estado ou o País, em 
eventos oficiais, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior.

Art. 23 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório 
de 3 (três) anos, durante o qual sua adaptabilidade, aptidão e ca-
pacidade serão objetos de avaliação para desempenho do cargo, 
observados os seguintes requisitos.

I- idoneidade moral;
II- assiduidade;
III- disciplina;
IV- produtividade;
V- responsabilidade
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete ao chefe imediato fazer o 

acompanhamento das atividades do servidor em estágio proba-
tório, devendo sob pena de destituição de função, pronunciar-
-se conclusivamente sobre o atendimento dos requisitos fixados 
para o referido estágio, a cada período de 90 (noventa) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica também o chefe imediato, sob 
pena de destituição de função, incumbido de encaminhar à auto-
ridade superior do órgão, relatório circunstanciado e conclusivo 
sobre o estágio probatório do servidor, no prazo de 60 (sessenta) 
dias antes de vencer o prazo final do estágio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O relatório referido no parágrafo 
anterior poderá ser encaminhado a qualquer tempo, no curso 
do prazo definido no “caput” deste artigo, quando o servidor em 
estágio probatório não apresentar atendimento satisfatório aos 
requisitos fixados.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de acumulação legal, o está-
gio probatório deve ser cumprido em relação a cada cargo para o 
qual o servidor tenha sido nomeado.

PARÁGRAFO QUINTO - O tempo de exercício de outro cargo 
público não exime o servidor do cumprimento do estágio proba-
tório no novo cargo.

PARÁGRAFO SEXTO - O servidor não aprovado no estágio, 
será exonerado ou, se estável reconduzido ao cargo anterior-
mente ocupado, observado o disposto no parágrafo segundo do 
artigo 32.

SEÇÃO V
DA EFETIVIDADE

Art. 24 - O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado no cargo de carreira adquirirá efetividade no serviço público 
ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício.

Art. 25 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
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SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 26 - Transferência é a passagem do servidor estável ou 
cargo efetivo de carreira para outro igual denominação, classe e 
vencimento, pertencente o quadro de pessoal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A transferência ocorrerá de ofício 
ou a pedido do servidor, atendendo o interesse do servidor, e 
observado a conveniência do Serviço Público, mediante o preen-
chimento de vaga.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será admitida a transferência do 
servidor ocupante de cargo do quadro em extinção, para igual 
situação e, quadro de outro órgão ou entidade.

SEÇÃO VIII
DA READAPTAÇÃO

Art. 27 - Readaptação é a investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificado 
em inspeção médica oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se julgado incapaz para o serviço 
público, o readaptando será aposentado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese, a readapta-
ção não poderá acarretar aumento ou redução de remuneração 
do servidor.

SEÇÃO VIII 
DA REVERSÃO

Art. 28 - Reversão é o retorno à atividade do servidor apo-
sentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem 
declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposen-
tadoria.

Art. 29 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação.

Art. 30 - Não poderá reverter o aposentado que contar 70 
(setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 31 - Reintegração é a reinvestidura do servidor estável 
ao cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a sua de-
missão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento 
de todas as vantagens.

PARÁGRAFO ÚNICO - Encontrando-se provido o cargo, o seu 
eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem di-
reito a indenização ou aproveitamento em outro cargo, ou ainda, 
posto em disponibilidade remunerada.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 32 - É o retorno do servidor estável ao cargo anterior-
mente ocupado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A recondução decorrerá de:
a)inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo 

; e
b)reintegração do anterior ocupante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Encontrando-se provido o cargo de 
origem, o servidor será aproveitado em outro, observado o dis-
posto no Art. 34.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 33 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada.

Art. 34 - O retorno a atividade de servidor em disponibili-
dade, far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargos 
de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Governo Municipal poderá colocar 
servidores em disponibilidade pagando salários proporcionais ao 
tempo de serviço.

Art. 35 - O aproveitamento do servidor que se encontra em 
disponibilidade há mais de 06 (seis) meses, dependerá de prévia 
comprovação de sua capacidade física e mental, por junta médi-
ca oficial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se julgado apto, o servidor assu-
mirá no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do ato 
aproveitamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a incapacidade definiti-
va, o servidor em disponibilidade será aposentado.

Art. 36 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cas-
sada a disponibilidade se o servidor não entra em exercício no 
prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II 
DA VACÂNCIA

Art. 37 - A vacância do cargo público decorrerá por: 
I - exoneração
II- demissão
III- promoção
IV- ascensão
V- transferência
VI- readaptação
VII- aposentadoria
VIII- posse em outro cargo inacumulável
IX- perda de cargo por decisão administrativa ou judicial.
Art. 38 - A exoneração do cargo efetivo dar-se-á a pedido do 

servidor ou de ofício.
PARÁGRAFO ÚNICO - A exoneração de ofício será aplicada:
a)quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
b)quando por decorrência de prazo, ficar extinta a punidade 

para demissão por abandono de cargo; e
c)quando não entrar no exercício no prazo estabelecido.
Art. 39 - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
a)a juízo da autoridade competente;
b)a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO III
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 40 - Redistribuição é a movimentação do servidor, com 
o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro órgão ou 
entidade, cujos planos de cargos e vencimentos sejam idênticos, 
observado sempre o interesse da administração.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988: TÍTULO II: DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS. CAPÍTULO I: DOS 

DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 
CAPÍTULO II: DOS DIREITOS SOCIAIS. TÍTULO III: 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO. CAPÍTULO IV: DOS 
MUNICÍPIOS; CAPÍTULO VII: DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA: SEÇÃO L: DISPOSIÇÕES GERAIS, SEÇÃO II: 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS. TÍTULO V: DA DEFESA 
DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS. 

CAPÍTULO III: DA SEGURANÇA PÚBLICA. TÍTULO 
VIII: DA ORDEM SOCIAL. CAPÍTULO VI: DO MEIO 

AMBIENTE; CAPÍTULO VIL: DA FAMÍLIA, DA 
CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

(...)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, sal-
vo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instru-
ção processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de co-
operativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-
co perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-
dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamen-
tação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regula-
mento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exi-
girem;
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à famí-
lia do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quan-
do a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou ha-
beas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacio-
nal;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a fal-
ta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cida-
dania. (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) (Vide Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º da 
Constituição) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabi-
lidade social terá direito a uma renda básica familiar, garantida 
pelo poder público em programa permanente de transferência 
de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determina-
dos em lei, observada a legislação fiscal e orçamentária (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) (Vide Lei nº 14.601, 
de 2023)

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preve-
rá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestu-
ário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes peri-
ódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;
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DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO 

À VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE, À 
SEGURANÇA E À PROPRIEDADE;DIREITOS SOCIAIS; 

NACIONALIDADE; CIDADANIA; GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARANTIAS DOS 

DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Legislação - Específicos 

Bons estudos!

— Direitos Políticos
Os Direitos Políticos têm previsão legal na CF/88, em seus 

Artigos 14 a 16. Seguem abaixo:

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, 
nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§2º Não podem alistar - se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;Regulamento
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice - Presidente da 

República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice - Governador de Esta-

do e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadu-

al ou Distrital, Prefeito, Vice - Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

§5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e 
do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou 
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 
um único período subsequente.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 16, de 1997)

§6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito.

§7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governa-
dor de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou 
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores 
ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição.

§8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes con-
dições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar - 
se da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

§9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inele-
gibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a pro-
bidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legi-
timidade das eleições contra a influência do poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administra-
ção direta ou indireta.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 4, de 1994)

§10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instru-
ída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude.

§11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segre-
do de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária 
ou de manifesta má - fé.

§12. Serão realizadas concomitantemente às eleições mu-
nicipais as consultas populares sobre questões locais aprovadas 
pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à Justiça Eleitoral até 
90 (noventa) dias antes da data das eleições, observados os limi-
tes operacionais relativos ao número de quesitos.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 111, de 2021)

§13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões 
submetidas às consultas populares nos termos do §12 ocorrerão 
durante as campanhas eleitorais, sem a utilização de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 111, de 2021)

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de:
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I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado;

II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou presta-

ção alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, §4º.
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 

na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra 
até um ano da data de sua vigência.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 4, de 1993)

De acordo com José Afonso da Silva, os direitos políticos, 
relacionados à primeira geração dos direitos e garantias funda-
mentais, consistem no conjunto de normas que asseguram o di-
reito subjetivo de participação no processo político e nos órgãos 
governamentais.

São instrumentos previstos na Constituição e em normas in-
fraconstitucionais que permitem o exercício concreto da partici-
pação do povo nos negócios políticos do Estado.

Capacidade Eleitoral Ativa
Segundo o Artigo 14, §1º da CF, a capacidade eleitoral ativa 

é o direito de votar nas eleições, nos plebiscitos ou nos referen-
dos, cuja aquisição se dá com o alistamento eleitoral, que atribui 
ao nacional a condição de cidadão (aptidão para o exercício de 
direitos políticos).

Alistamento Eleitoral e Voto

Obrigatório Facultativo Inalistável – Artigo 14, §2º

Maiores de 
18 e meno-
res de 70 
anos

Maiores de 
16 e meno-
res de 18 
anos
Maiores de 
70 anos
Analfabetos

Estrangeiros (com exceção aos 
portugueses equiparados, cons-
tantes no Artigo 12, §1º da CF)
Conscritos (aqueles convocados 
para o serviço militar obrigató-
rio)

– Características do Voto
O voto no Brasil é direito (como regra), secreto, universal, 

com valor igual para todos, periódico, personalíssimo, obrigató-
rio e livre.

Capacidade Eleitoral Passiva
Também chamada de Elegibilidade, a capacidade eleitoral 

passiva diz respeito ao direito de ser votado, ou seja, de eleger-se 
para cargos políticos. Tem previsão legal no Artigo 14, §3º da CF.

O quadro abaixo facilita a memorização da diferença entre 
as duas espécies de capacidade eleitoral. Vejamos:

Capacidade Eleitoral Ativa Capacidade Eleitoral Passiva

Alistabilidade Elegibilidade

Direito de votar Direito de ser votado

Inelegibilidades
A inelegibilidade afasta a capacidade eleitoral passiva (direi-

to de ser votado), constituindo-se impedimento à candidatura a 
mandatos eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo.

– Inelegibilidade Absoluta
Com previsão legal no Artigo 14, §4º da CF, a inelegibilidade 

absoluta impede que o cidadão concorra a qualquer mandato 
eletivo e, em virtude de natureza excepcional, somente pode ser 
estabelecida na Constituição Federal.

Refere-se aos Inalistáveis e aos Analfabetos.

– Inelegibilidade Relativa
Consiste em restrições que recaem à candidatura a determi-

nados cargos eletivos, em virtude de situações próprias em que 
se encontra o cidadão no momento do pleito eleitoral. São elas:

– Vedação ao terceiro mandato sucessivo para os Chefes do 
Poder Executivo (Artigo 14, §5º, CF);

– Desincompatibilização para concorrer a outros cargos, apli-
cada apenas aos Chefes do Poder Executivo (Artigo 14, §6º, CF);

– Inelegibilidade reflexa, ou seja, inelegibilidade relativa por 
motivos de casamento, parentesco ou afinidade, uma vez que não 
incide sobre o mandatário, mas sim perante terceiros (Artigo 14, 
§7º, CF).

Condição de Militar
O militar alistável é elegível, desde que atenda as exigências 

previstas no §8º do Artigo 14, da CF, a saber:
I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 

da atividade;
II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 

autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

Observa-se que a norma restringe a elegibilidade aos milita-
res alistáveis, logo, os conscritos, que são inalistáveis, são inele-
gíveis. O quadro abaixo serve como exemplo:

Militares – Exceto os Conscritos

Menos de 10 anos Registro da candidatura → 
Inatividade

Mais de 10 anos
Registro da candidatura → 
Agregado
Na diplomação → Inatividade

Privação dos Direitos Políticos
De acordo com o Artigo 15 da CF, o cidadão pode ser priva-

do dos seus direitos políticos por prazo indeterminado (perda), 
sendo que, neste caso, o restabelecimento dos direitos políticos 
dependerá do exercício de ato de vontade do indivíduo, de um 
novo alistamento eleitoral.

Da mesma forma, a privação dos direitos políticos pode se 
dar por prazo determinado (suspensão), em que o restabeleci-
mento se dará automaticamente, ou seja, independentemente 
de manifestação do suspenso, desde que ultrapassado as razões 
da suspensão. Vejamos:
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Privação dos Direitos Políticos

Perda Suspensão

Privação por prazo 
indeterminado Privação por prazo determinado

Restabelecimento dos 
direitos políticos depende 
de um novo alistamento 
eleitoral

Restabelecimento dos direitos 
políticos se dá automaticamen-
te

PODERES LEGISLATIVO, JUDICIÁRIO E EXECUTIVO

— Da Organização Dos Poderes

Funções Típicas e Atípicas
O Poder Legislativo possui as funções típicas de elaborar 

normas gerais e abstratas (leis) e exercer a atividade fiscalizató-
ria. Esta fiscalização engloba tanto a econômico-financeira (Arti-
gos 70 a 75 da CF), bem como a político-administrativa, por inter-
médio de suas Comissões, em especial, a Comissão Parlamentar 
de Inquérito (Artigo 58, §3º, da CF).

Como funções atípicas o Poder Legislativo administra e jul-
ga. Administra quando, por exemplo, nomeia, exonera, ou pro-
move os seus servidores. Julga quando o Senado Federal decide 
acerca da ocorrência ou não de crime de responsabilidade come-
tido por certas autoridades previstas na Constituição (Artigo 52, 
I, II e parágrafo único).

O Poder Legislativo no âmbito da Federação está assim con-
figurado:

Poder Legislativo

União Congresso Nacional (Artigo 44 e se-
guintes da CF)

Estados-Membros Assembleias Legislativas (Artigo 27 da 
CF)

Distrito Federal Câmara Legislativa (Artigo 32, §3º, da 
CF)

Municípios Câmaras Municipais (Artigo 29 da CF)

Congresso Nacional
O Congresso Nacional é formado pela Câmara dos Deputa-

dos e pelo Senado Federal, ou seja, sistema bicameral (Artigo 44, 
caput, da CF).

Câmara dos Deputados
É composta por representantes do povo, eleitos pelo sistema 

proporcional em cada estado, em cada território e no Distrito 
Federal, para um mandato de 4 anos, permitidas sucessivas 
reeleições (Artigo 45, caput, da CF).

À luz do §1º do Artigo 45, da CF, nenhum Estado e o Distrito 
Federal terá menos do que 8 nem mais do que 70 deputados 
federais, levando-se em conta a população de cada ente 
federativo.

Já os territórios federais, caso existentes, terão 4 deputados 
federais (Artigo 45, §2º, da CF).

Conforme dispõe a Lei Complementar nº 78, de 30/12/93, 
que disciplina a fixação do número de deputados, nos termos do 
Artigo 45, §1º, da CF, uma vez estabelecido o número de depu-
tados federais, será definido o número de deputados estaduais, 
conforme preceitua o Artigo 27 da CF.

Senado Federal
Compõe-se de representantes dos estados e do Distrito Fe-

deral, de forma paritária, eleitos segundo o princípio majoritário, 
para um mandato de 8 anos, sendo que em cada eleição, que 
ocorre a cada 4 anos, serão eleitos, alternadamente, um terço e 
dois terços dos membros dessa Casa Legislativa (Artigo 46, caput 
e seu §2º).

Cada estado e o Distrito Federal possuem 3 senadores, elei-
tos, cada qual, com dois suplentes, totalizando 81 (Artigo 46, 
§§1º e 3º da CF).

Vejamos nosso quadro sinótico:

Congresso Nacional

Câmara dos Deputados 
(Artigo 45 da CF)

Senado Federal (Artigo 46 da 
CF)

513 membros 81 membros

Representantes do povo Representantes dos estados/DF

Caracteriza o princípio repu-
blicano

Caracteriza o princípio federa-
tivo

Eleição pelo sistema propor-
cional

Eleição pelo sistema majoritá-
rio

Mandato de 4 anos Mandato de 8 anos (Artigo 46, 
§1º, da CF)

Sucessivas reeleições Sucessivas reeleições

Mínimo de 8 e máximo de 
70 por estado/DF (Artigo 45, 
§1º da CF)

3 senadores por estado/DF (Ar-
tigo 46, §1º, da CF).
Cada senador será eleito com 
2 suplentes (Artigo 46, §3º, da 
CF)

Idade mínima: 21 anos (Arti-
go 14, §3º, VI, c, da CF)

Idade mínima: 35 anos (Artigo 
14, §3º, VI, a, da CF)

Territórios se houver elegem 
4 deputados (Artigo 45, §2º, 
da CF)

Recomposição alternada de 1/3 
e 2/3 dos Senadores a cada 4 
anos (Artigo 46, §2º, da CF)
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ESTADO, PERSONALIDADE DE DIREITO PÚBLICO; 
CONCEITO DE PESSOA ADMINISTRATIVA

Conceito jurídico de Estado
No campo do Direito Administrativo, o Estado é compreen-

dido como uma pessoa jurídica de direito público interno, dota-
da de soberania, cuja existência se fundamenta na organização 
política de uma nação. Diferente de outras abordagens socioló-
gicas ou filosóficas, a concepção jurídica do Estado foca em sua 
capacidade de adquirir direitos e contrair obrigações no plano do 
ordenamento jurídico. Ele não é apenas uma abstração teórica, 
mas um ente concreto que atua por meio de órgãos e agentes e 
que possui personalidade jurídica própria. 

Essa personalidade jurídica permite que o Estado participe 
de relações jurídicas como autor ou réu, titular de patrimônio e 
responsável por serviços públicos. Essa natureza jurídica o dis-
tingue de qualquer agrupamento social informal, pois o Estado é 
instituído por normas constitucionais e estruturado para exercer 
funções de governo, de administração e de justiça, em nome do 
interesse público.

Elementos constitutivos do Estado
Para que se configure juridicamente como Estado, é neces-

sário que determinada organização social possua, cumulativa-
mente, três elementos básicos: povo, território e governo so-
berano. O povo é o elemento humano, formado pelo conjunto 
de cidadãos que mantêm vínculos jurídicos permanentes com o 
Estado, independentemente de onde estejam.

O território é o espaço físico, delimitado geograficamente, 
onde o Estado exerce sua soberania e onde se aplicam suas leis. 
Já o governo soberano é a autoridade máxima que dirige o Esta-
do e o representa, exercendo o poder de legislar, julgar e admi-
nistrar. A soberania é o traço que permite ao Estado impor suas 
decisões, de forma autônoma, dentro de seus limites territoriais 
e nas suas relações com outros Estados. A ausência de qualquer 
desses elementos compromete a existência jurídica do Estado. 
Portanto, é com base nessa tríade que se reconhece a personali-
dade do Estado perante o direito e que se fundamenta sua orga-
nização político-administrativa.

O Estado como pessoa jurídica de direito público
Uma vez reconhecido como sujeito jurídico, o Estado pas-

sa a ser qualificado como uma pessoa jurídica de direito público 
interno. Isso significa que ele está inserido no sistema jurídico 
nacional como um ente dotado de capacidades específicas, su-
bordinado à ordem constitucional e titular de prerrogativas que 
visam garantir o exercício do interesse público. 

Diferentemente das pessoas jurídicas de direito privado, que 
atuam com base na autonomia da vontade e no interesse indivi-
dual, o Estado se rege por normas de direito público e pela su-
premacia do interesse coletivo. Essa qualificação lhe permite, por 

exemplo, exercer o poder de polícia, praticar atos administrativos 
unilaterais com presunção de legitimidade e autoexecutorieda-
de, contratar por meio de licitações e adquirir bens mediante 
desapropriação. 

Além disso, a personalidade jurídica do Estado não se res-
tringe à figura da União: os Estados-membros, o Distrito Federal 
e os Municípios também são pessoas jurídicas de direito público 
interno, cada qual com autonomia política, administrativa e fi-
nanceira assegurada pela Constituição Federal de 1988.

Atuação do Estado no Direito Administrativo
No âmbito do Direito Administrativo, o Estado se manifesta 

como ente que administra interesses coletivos por meio de sua 
máquina pública. Sua atuação é dividida funcionalmente entre os 
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, mas é o primeiro que 
exerce com mais intensidade a função administrativa. 

A administração pública, como expressão da vontade esta-
tal, realiza políticas públicas, presta serviços essenciais, regula a 
atividade econômica e assegura o cumprimento das normas jurí-
dicas. O Estado atua, portanto, de forma planejada e organizada, 
por meio de órgãos, agentes e entidades que integram a estrutu-
ra da administração direta e indireta. 

Essa atuação está condicionada a princípios como legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além 
de ser fiscalizada internamente e por órgãos externos, como os 
Tribunais de Contas e o Poder Judiciário. É essa configuração fun-
cional que transforma o Estado em um verdadeiro sujeito ativo 
das relações jurídico-administrativas, investido da responsabili-
dade de agir em nome da coletividade, mas sempre limitado pelo 
ordenamento jurídico.

— Personalidade Jurídica de Direito Público

Conceito de personalidade jurídica
A personalidade jurídica é a aptidão reconhecida pelo orde-

namento jurídico para ser sujeito de direitos e obrigações. Tra-
ta-se de um atributo essencial para que um ente possa figurar 
validamente em relações jurídicas, celebrar contratos, responder 
judicialmente, possuir patrimônio e agir com autonomia jurídica. 
No caso do Estado e das entidades que compõem a Administra-
ção Pública, a personalidade jurídica confere legitimidade para 
que esses entes atuem no exercício da função administrativa e se 
responsabilizem por suas ações e omissões. 

Ao reconhecer que o Estado é uma pessoa jurídica, o Direi-
to admite que ele tem existência própria, distinta das pessoas 
naturais que o representam. Essa concepção é fundamental no 
Direito Administrativo, pois permite atribuir os atos praticados 
pelos agentes públicos à pessoa jurídica do Estado, o que dá fun-
damento à responsabilidade estatal e à imputação jurídica das 
condutas administrativas.
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Diferença entre pessoas de direito público e de direito pri-
vado

A doutrina tradicional distingue as pessoas jurídicas em dois 
grandes grupos: aquelas de direito público e aquelas de direito 
privado. As pessoas jurídicas de direito público são criadas dire-
tamente por norma legal, com finalidades voltadas ao interesse 
público e submetidas, em regra, a um regime jurídico de direito 
público. 

Exemplos disso são a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Municípios, as autarquias e algumas fundações públicas. Já as 
pessoas jurídicas de direito privado possuem estrutura jurídica 
semelhante à das empresas privadas e atuam com maior flexibi-
lidade, embora, no caso da Administração Pública, estejam ainda 
submetidas a princípios e controles específicos. 

No âmbito da Administração Pública, a distinção entre esses 
dois tipos é relevante porque define a extensão das prerrogati-
vas, a aplicação do regime jurídico-administrativo e os limites 
de atuação do Estado. Enquanto as pessoas de direito público 
gozam de poderes típicos da autoridade estatal, como a autotu-
tela e o poder de polícia, as de direito privado atuam sob regras 
do direito comum, ainda que de forma subsidiária ao interesse 
público.

Características das pessoas jurídicas de direito público
As pessoas jurídicas de direito público possuem um conjun-

to de características que as distingue das demais entidades. Em 
primeiro lugar, são criadas por lei, e não apenas autorizadas por 
ela, o que significa que sua existência e estrutura são definidas 
pelo próprio Poder Legislativo. Em segundo lugar, são titulares de 
prerrogativas públicas, como o poder de editar atos administra-
tivos unilaterais, a possibilidade de desapropriar bens privados 
por necessidade pública e a aplicação de sanções administrativas 
com base no poder de polícia. 

Além disso, gozam de privilégios processuais, como prazos 
diferenciados para contestar ações judiciais e regras específicas 
de execução. Outro traço importante é a submissão obrigatória 
ao regime jurídico-administrativo, que impõe limites à atuação 
dessas entidades, como a exigência de concurso público para 
contratação de pessoal, a realização de licitação para a aquisição 
de bens e serviços e a necessidade de prestar contas regularmen-
te aos órgãos de controle. Tais características visam assegurar 
que a atuação dessas entidades esteja sempre alinhada ao inte-
resse público e resguardada pelos princípios constitucionais que 
regem a Administração Pública.

Prerrogativas e limitações jurídicas
O reconhecimento da personalidade de direito público con-

fere às entidades estatais uma série de prerrogativas destinadas 
a garantir a supremacia do interesse público sobre o interesse 
privado. Entre essas prerrogativas, destacam-se a possibilidade 
de autuação unilateral, a presunção de veracidade e legitimidade 
de seus atos administrativos, a impenhorabilidade de seus bens e 
rendas, a imprescritibilidade de suas ações de ressarcimento por 
danos causados ao erário, e a possibilidade de execução fiscal 
privilegiada. 

Contudo, essas prerrogativas vêm acompanhadas de impor-
tantes limitações jurídicas. As pessoas jurídicas de direito público 
estão submetidas ao princípio da legalidade estrita, o que sig-
nifica que só podem agir quando e como a lei permitir. Estão, 
também, sujeitas ao controle externo exercido pelos tribunais 

de contas e ao controle judicial de legalidade. Devem observar 
ainda os princípios da moralidade, publicidade, eficiência e im-
pessoalidade, sendo vedadas práticas que favoreçam interesses 
particulares ou contrariem o interesse coletivo. Essas limitações 
têm por objetivo assegurar que o poder conferido ao Estado seja 
exercido de forma ética, transparente e em consonância com os 
valores democráticos.

Sujeição ao regime jurídico-administrativo
A principal consequência da personalidade jurídica de direi-

to público é a sujeição ao regime jurídico-administrativo, que se 
caracteriza por ser um conjunto de normas e princípios próprios, 
voltados à preservação do interesse público. Esse regime impõe 
à atuação estatal uma lógica diversa daquela que rege o direito 
privado, assentada em princípios como supremacia do interesse 
público, indisponibilidade do interesse coletivo, legalidade, con-
tinuidade do serviço público e autotutela. 

A sujeição a esse regime torna a Administração Pública ti-
tular de poderes que não existem nas relações privadas, como 
o poder de fiscalizar e punir administrativamente, o de agir de 
forma unilateral sem necessidade de consentimento da outra 
parte e o de exigir condutas mediante imposição legal. Ao mes-
mo tempo, o regime jurídico-administrativo impõe limites, como 
a necessidade de observar procedimentos formais, a proibição 
de renunciar a receitas públicas e o dever de respeitar os direitos 
fundamentais do cidadão. Trata-se, portanto, de um sistema que 
busca equilíbrio entre autoridade e responsabilidade, permitin-
do ao Estado agir com eficiência sem perder de vista os valores 
constitucionais que fundamentam a ordem jurídica.

— Conceito de Pessoa Administrativa

Definição de pessoa administrativa
No âmbito do Direito Administrativo, o termo “pessoa admi-

nistrativa” designa as entidades dotadas de personalidade jurí-
dica que integram a Administração Pública e exercem, de forma 
direta ou indireta, a função administrativa do Estado. Essas enti-
dades existem para concretizar as decisões políticas formuladas 
pelos poderes governamentais, aplicando a lei e executando ati-
vidades que visam à satisfação do interesse público. 

A pessoa administrativa, portanto, é a concretização jurídica 
do braço executivo do Estado, manifestando-se por meio de en-
tes capazes de praticar atos, firmar contratos, administrar bens 
e executar políticas públicas. São pessoas jurídicas que integram 
a estrutura organizacional da Administração Pública, cada qual 
com regime jurídico, competências e graus de autonomia distin-
tos, mas todas subordinadas à Constituição e aos princípios da 
legalidade, moralidade, eficiência, publicidade e impessoalidade. 
A noção de pessoa administrativa é central para compreender 
a organização da máquina pública e sua capacidade de agir de 
forma institucionalizada no cenário jurídico.

Administração Pública direta e indireta
A estrutura da Administração Pública se divide em duas esfe-

ras principais: a administração direta e a administração indireta. 
A administração direta é composta pelos próprios entes federati-
vos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – que atuam 
por meio de seus órgãos internos, como ministérios, secretarias 
e departamentos. 
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Esses entes são pessoas jurídicas de direito público dotadas 
de soberania (no caso da União) ou de autonomia política e ad-
ministrativa (nos demais casos), que exercem funções típicas de 
governo e administração em nome próprio. Já a administração 
indireta é formada por entidades criadas por lei para desempe-
nhar atividades específicas descentralizadas, com personalidade 
jurídica própria, patrimônio próprio e maior autonomia geren-
cial. 

São elas: as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista. Essas entidades in-
tegram a estrutura do Estado, mas se distinguem dos entes fe-
derativos por não possuírem soberania nem autonomia política, 
embora sejam instrumentos de sua atuação administrativa.

Entes federativos como pessoas administrativas
Os entes federativos – União, Estados, Distrito Federal e Mu-

nicípios – são considerados pessoas jurídicas de direito público 
e exercem o papel de pessoas administrativas quando atuam na 
execução direta de atividades administrativas. Nessa condição, 
são responsáveis por prestar serviços públicos, editar regulamen-
tos, aplicar sanções administrativas e gerir os recursos públicos 
em prol da coletividade. 

Apesar de possuírem funções políticas, legislativas e judi-
ciais, os entes federativos são também agentes executores da 
função administrativa, sendo, portanto, pessoas administrativas 
em sentido estrito quando desempenham tarefas próprias da 
Administração Pública. Cada ente possui estrutura própria de 
órgãos e servidores, sendo regido por normas específicas, mas 
todos estão igualmente vinculados aos princípios constitucionais 
que regem a atividade administrativa. Quando descentralizam 
essas funções para outras entidades, criam a administração indi-
reta, mas continuam a responder pelo planejamento e controle 
dessas atividades.

Entidades da Administração Indireta
A administração indireta é formada por quatro tipos de en-

tidades criadas para descentralizar a atividade administrativa e 
especializar a gestão de determinados serviços ou funções pú-
blicas. As autarquias são pessoas jurídicas de direito público cria-
das por lei específica para o desempenho de atividades típicas 
do Estado, como regulação, fiscalização e execução de serviços 
públicos. 

São dotadas de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimonial, estando sujeitas ao regime jurídico-administrativo. As 
fundações públicas, por sua vez, podem assumir personalidade 
de direito público ou privado e são instituídas para atividades de 
interesse coletivo, geralmente nas áreas de cultura, saúde, pes-
quisa e assistência social. Já as empresas públicas são pessoas 
jurídicas de direito privado, com capital exclusivamente público, 
criadas para explorar atividades econômicas ou prestar serviços 
públicos. 

Por fim, as sociedades de economia mista também têm per-
sonalidade jurídica de direito privado, mas seu capital é compos-
to por recursos públicos e privados, com controle acionário do 
Estado. Todas essas entidades integram a pessoa administrativa 
do Estado, ainda que com regimes jurídicos diferenciados e dis-
tintos graus de vinculação ao ente federativo que as criou.

Atribuições e regime jurídico das pessoas administrativas
As pessoas administrativas têm como principal atribuição a 

execução das políticas públicas, mediante a prestação direta de 
serviços, a regulação de setores da economia, a fiscalização de 
atividades, a gestão de recursos públicos e a implementação de 
projetos estatais. Seu regime jurídico varia conforme a natureza 
da entidade, podendo ser predominantemente de direito públi-
co – como ocorre nas autarquias – ou de direito privado – como 
nas empresas estatais. Independentemente do regime jurídico, 
todas estão submetidas aos princípios da Administração Pública, 
à fiscalização dos tribunais de contas e, em muitos casos, à obri-
gatoriedade de licitação e concurso público. 

A atuação dessas entidades deve observar, ainda, os princí-
pios constitucionais da eficiência, legalidade e impessoalidade, 
buscando o atendimento ao interesse coletivo. Cabe destacar 
que, mesmo nos casos de maior autonomia, como ocorre com 
as entidades da administração indireta, o poder público mantém 
sobre elas a função de supervisão ministerial ou tutela adminis-
trativa, a fim de garantir que a atuação permaneça alinhada às 
diretrizes e interesses do ente federativo responsável por sua 
criação.

— Teoria do Órgão e Imputação Volitiva

Conceito da Teoria do Órgão
A Teoria do Órgão, também conhecida como teoria da impu-

tação volitiva, é um dos pilares do Direito Administrativo moder-
no e explica como se dá a manifestação da vontade das pessoas 
jurídicas de direito público por meio de seus agentes e estruturas 
organizacionais. Segundo essa teoria, elaborada inicialmente por 
Otto Gierke e amplamente difundida por autores como Celso An-
tônio Bandeira de Mello e Hely Lopes Meirelles, os órgãos públi-
cos não possuem personalidade jurídica própria, mas funcionam 
como centros de competência, nos quais se materializa a vonta-
de da pessoa jurídica a que pertencem. 

Ou seja, o órgão é um prolongamento da pessoa jurídica, 
sendo o local institucional onde a vontade estatal se forma e se 
expressa através de seus agentes. A doutrina afirma que os atos 
praticados pelos agentes públicos, no exercício de suas atribui-
ções, são considerados como atos da própria pessoa jurídica – e 
não do agente individualmente. Essa imputação objetiva permite 
que a vontade do Estado se manifeste de forma institucional, im-
pessoal e contínua, independentemente das pessoas físicas que 
eventualmente ocupam os cargos.

Órgãos públicos e sua despersonalização
Uma das principais consequências da Teoria do Órgão é o 

reconhecimento da despersonalização dos órgãos públicos. Isso 
significa que, embora possuam nome, estrutura interna, com-
petências específicas e até autonomia funcional, os órgãos não 
têm personalidade jurídica própria – ou seja, não podem adquirir 
direitos e contrair obrigações em nome próprio. Eles são partes 
integrantes da estrutura da pessoa jurídica que os instituiu, fun-
cionando como unidades de atuação dessa entidade maior. 

Assim, quando um ministério, uma secretaria ou uma repar-
tição pública celebra um ato administrativo, não o faz em nome 
próprio, mas em nome da União, do Estado, do Município ou da 
autarquia a que pertence. Essa despersonalização garante a uni-
dade da atuação estatal e evita a fragmentação da responsabili-
dade pública. Além disso, impede que se atribuam direitos subje-
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INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES. SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

— Infração Penal1

É toda conduta ilícita que se adéqua ao texto penal punitivo. 
É a conduta criminosa que viola a legislação e causa danos à 
sociedade.

Sob o aspecto formal, Infração Penal é uma conduta 
reprovável que está descrita em uma norma penal incriminadora 
com previsão de pena. Ou seja, é a conduta que a norma penal 
descreve.

Já sob o aspecto material, Infração Penal é aquela conduta 
que lesa ou expõe a perigos de lesão os bens jurídicos tutelados 
pelo Direito Penal.

Elementos da infração penal
Fato típico/tipicidade, ilicitude e culpabilidade; sistemas 

classificatórios bipartido e tripartido.
– Fato Típico ou Tipicidade: o fato deve estar descrito 

(tipificado) na legislação penal. O comportamento do sujeito 
ativo ou agente (o que ofendeu um bem jurídico ou terceiros) 
deve coincidir com a descrição do crime.

– Antijuricidade Ilicitude: o fato deve ser contra a norma 
jurídica, ou seja, contra a lei, ilegal (ilícito).

– Culpabilidade: o fato ser praticado com certo grau de 
intenção pelo agente ativo.

O Código Penal Brasileiro adota o sistema dualista ou 
binário. Prevê a infração penal como gênero, já as espécies são 
o crime e a contraversão penal. É interessante ressaltar que 
delito é sinônimo de crime. Não foi descrito um tipo de conduta 
específica para o delito, desta maneira o uso da palavra delito 
e crime tem o mesmo significado, para o ordenamento jurídico 
brasileiro.

O sistema dualista é chamado assim, pois são duas as 
espécies, o crime e a contravenção penal, essas duas fazendo 
parte do todo, do gênero infração penal.

— Espécies da Infração Penal 
– Crimes/Delitos: são aqueles que a lei comina pena de 

reclusão ou de detenção, quer isolada quer alternativa, ou 
cumulativamente com a pena de multa.

– Contravenções Penais: são aquelas que a lei comina, 
isoladamente pena de prisão simples ou multa, ou ambas, 
alternativa ou cumulativamente.

 A contravenção penal também possui outras denominações, 
ou seja, é conhecida também com crime anão, crime vagabundo 
e delito liliputiano.

1  Greco, Rogério. Direito Penal Estruturado. Disponível em: Minha 
Biblioteca, (2nd edição). Grupo GEN, 2021.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e 
delitos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto 
que a contravenção refere-se às infrações menos graves. Nas 
contravenções penais, por se tratar de uma infração penal de 
menor potencial ofensivo, a pena máxima não pode ultrapassar 
2 anos, sendo somente permitida a pena de prisão simples ( 
que é prevista na lei de contravenções penais como pena para 
condutas descritas como contravenções), não se admitindo o 
regime fechado.

Dita o Decreto-Lei nº 3.914, de 9 de dezembro de 1941, a Lei 
de Introdução ao Código Penal:

Art 1º Considera-se crime a infração penal que a lei 
comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, 
quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 
contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, 
pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente.

Sujeito Ativo
Sujeito Ativo ou agente é aquele que ofende o bem jurídico 

protegido por lei. 
 
Art. 225 [...].
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 
Sujeito Passivo
O Sujeito Passivo pode ser de dois tipos. O sujeito passivo 

formal é sempre o Estado, pois tanto ele como a sociedade são 
prejudicados quando as leis são desobedecidas. O sujeito passivo 
material é o titular do bem jurídico ofendido e pode ser tanto 
pessoa física como pessoa jurídica.

 Importe esclarecer que é possível que o Estado seja ao 
mesmo tempo sujeito passivo formal e sujeito passivo material. 
No caso de furto de um móvel em um órgão público, o Estado 
seria sujeito passivo formal e sujeito passivo material.

 Ilustre-se que uma pessoa não pode ser, ao mesmo tempo, 
sujeito ativo e sujeito passivo de uma infração penal.

Desse modo, o princípio da Lesividade diz que, para haver 
uma infração penal, a lesão deve ocorrer a um bem jurídico 
de alguém diferente do seu causador, ou seja, a ofensa deva 
extrapolar o âmbito da pessoa que a causou.

Dessa forma, se uma pessoa dá vários socos em seu próprio 
rosto (autolesão), não há crime de lesão corporal (Art. 129 do 
CP), pois não foi ofendido o bem jurídico de uma terceira pessoa.



376

NOÇÕES DE DIREITO PENAL

TIPICIDADE, ILICITUDE, CULPABILIDADE, 
PUNIBILIDADE

Tipicidade2

Entende-se por tipicidade a relação de subsunção entre 
um fato concreto e um tipo penal previsto abstratamente na lei 
(aspecto formal) e a lesão ou perigo de lesão ao bem penalmente 
tutelado (aspecto material). Trata-se de uma relação de encaixe, 
de enquadramento. É o adjetivo que pode ou não ser dado a um 
fato, conforme ele se enquadre ou não na lei penal e lesione ou 
exponha a risco um valor fundamental protegido pela norma 
penal (vida, patrimônio, meio ambiente, liberdade sexual etc.).

Uma conduta pode ser formalmente típica, mas 
materialmente atípica. É o que ocorre, por exemplo, quando 
se reconhece a incidência do princípio da insignificância ou da 
adequação social.

O conceito de tipicidade, como se concebe modernamente, 
passou a ser estruturado a partir das lições de Beling (1906), cujo 
maior mérito foi distingui-la da antijuridicidade e da culpabilidade. 
Seus ensinamentos, entretanto, foram aperfeiçoados até que se 
chegasse à concepção vigente. Jiménez de Asúa sistematizou 
essa evolução, dividindo-a em três fases:

1ª) Fase da independência (Beling – 1906): a tipicidade 
possuía função meramente descritiva, completamente separada 
da ilicitude e da culpabilidade (entre elas não haveria nenhuma 
relação). Trata-se de elemento valorativamente neutro. Sua 
concepção não admitia o reconhecimento de elementos 
normativos ou subjetivos do tipo.

2ª) Fase do caráter indiciário da ilicitude ou da “ratio 
cognoscendi” (Mayer – 1915): a tipicidade deixa de ter 
função meramente descritiva, representando um indício da 
antijuridicidade. Embora se mantenha a independência entre 
tipicidade e antijuridicidade, admite-se ser uma indício da outra. 
Pela teoria de Mayer, praticando-se um fato típico, ele se presume 
ilícito. Essa presunção, contudo, é relativa, pois admite prova em 
contrário. Além disso, a tipicidade não é valorativamente neutra 
ou descritiva, de modo que se torna admissível o reconhecimento 
de elementos normativos e subjetivos do tipo penal.

3ª) Fase da “ratio essendi” da ilicitude (Mezger – 1931): 
Mezger atribui ao tipo função constitutiva da ilicitude, de tal 
forma que se o fato for lícito, será atípico. A ilicitude faz parte 
da tipicidade. O tipo penal do homicídio não seria matar alguém, 
mas matar alguém fora das hipóteses de legítima defesa, estado 
de necessidade etc.

A concepção defendida por Mayer contou, tradicionalmente, 
com a aceitação da maioria da doutrina, notadamente no século 
passado.

Adequação típica
Trata-se do procedimento realizado pelo intérprete ou 

aplicador da lei penal para subsumir o fato ao tipo penal. É a 
tarefa de adequar corretamente o comportamento fático à 
descrição legal. Nesta relação de justaposição, devem ser levados 
em consideração todos os requisitos, expressos e implícitos, 
previstos no tipo legal.

2  Estefam, André Araújo L. Direito Penal - Vol. 1. (11th edição). SRV 
Editora LTDA, 2022.

Há quem diferencie tipicidade e adequação típica, 
atribuindo àquela uma relação meramente formal e a esta, a par 
da correspondência formal, a verificação do dolo e da culpa. Em 
nosso modo de ver, a análise do dolo e da culpa, por se tratar 
de elementos do tipo, compõe a tipicidade e, ademais, são 
necessários para que se dê a adequação típica do fato.

Há duas modalidades de adequação típica:
a) Adequação típica por subordinação imediata ou direta: 

dá-se quando a adequação entre o fato e a norma penal 
incriminadora é imediata, direta; não é preciso que se recorra a 
nenhuma norma de extensão do tipo. Exemplo: alguém efetua 
dolosamente vários disparos contra a vítima – esse fato se amolda 
diretamente ao tipo penal incriminador do art. 121 do CP.

b) Adequação típica por subordinação mediata ou indireta: 
o enquadramento fato/norma não ocorre diretamente, exigindo-
se o recurso a uma norma de extensão para haver subsunção 
total entre fato concreto e lei penal. Exemplo: se alguém, com 
intenção homicida, efetua vários disparos de arma de fogo 
contra outrem e foge, sendo a vítima socorrida e salva a tempo, 
esse fato não se amolda ao tipo penal do art. 121 (não houve 
morte). Também não se enquadra no art. 129 (lesões corporais) 
porque o sujeito agiu com animus necandi (o art. 129 pressupõe 
animus laedendi). Seria o fato atípico? Não. Para que ocorra o 
perfeito enquadramento da conduta com a norma, contudo, 
será preciso recorrer a uma norma de extensão; no caso, o art. 
14, II, que descreve a tentativa. O mesmo se verifica quando 
alguém empresta arma de fogo a um homicida, que a utiliza 
posteriormente para cometer o crime. Sua conduta não encontra 
correspondência direta com o art. 121 do CP. Novamente é 
preciso, então, socorrer-se de uma norma de extensão; nesse 
caso, o art. 29, caput, que pune a participação.

Tipicidade conglobante (Zaffaroni)
Trata-se, segundo Zaffaroni, de um dos aspectos da tipicidade 

penal, que se subdividiria em tipicidade legal (adequação do fato 
com a norma penal, segundo uma análise estritamente formal) 
e tipicidade conglobante. Por meio desta, deve-se verificar se 
o fato, que aparentemente viola uma norma penal proibitiva, 
é permitido ou incentivado por outra norma jurídica (como no 
caso, por exemplo, das intervenções médico-cirúrgicas e da 
violência desportiva). Se existir referida autorização ou incentivo 
em norma extrapenal, o fato será penalmente atípico (em razão 
da atipicidade conglobante).

Portanto, na análise conglobada do fato com todas as 
normas jurídicas, inclusive extrapenais, situações consideradas 
tradicionalmente como típicas, mas enquadráveis nas 
excludentes de ilicitude (exercício regular de um direito ou estrito 
cumprimento de um dever legal), passariam a ser tratadas como 
atípicas, pela falta de tipicidade conglobante306.

Não teria sentido, dentro dessa perspectiva, afirmar que a 
conduta do médico que realiza uma cirurgia no paciente para 
curá-lo de uma enfermidade viola a norma penal do art. 129 do 
CP (“não ofenderás a integridade corporal alheia”) e, ao mesmo 
tempo, é autorizada pelas normas que regulamentam a atividade 
médica (não é lógico dizer que ele viola uma norma e age em 
conformidade com outra, ao mesmo tempo).

Cite-se que as cirurgias de mudança de sexo (cirurgia 
de ablação de órgãos sexuais), inseridas na classificação de 
intervenção cirúrgica com finalidade terapêutica, estão previstas 
no ordenamento jurídico, especificamente na Lei n. 9.434/97 
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(com redação dada pela Lei n. 10.211/2001); portanto, o médico 
realizará fato penalmente atípico, segundo a teoria da tipicidade 
conglobante.

O Supremo Tribunal Federal aplicou a referida teoria a um 
caso concreto para considerar atípica a conduta em que o sujeito, 
“por meio de publicação em livro, incita a comunidade católica 
a empreender resgate religioso direcionado à salvação de 
adeptos do espiritismo, em atitude que, a despeito de considerar 
inferiores os praticantes de fé distinta, o faz sem sinalização de 
violência, dominação, exploração, escravização, eliminação, 
supressão ou redução de direitos fundamentais. Conduta 
que, embora intolerante, pedante e prepotente, se insere no 
cenário do embate entre religiões e decorrente da liberdade 
de proselitismo, essencial ao exercício, em sua inteireza, da 
liberdade de expressão religiosa”. Segundo a Suprema Corte, não 
é possível, “sob o ângulo da tipicidade conglobante, que conduta 
autorizada pelo ordenamento jurídico legitime a intervenção do 
Direito Penal”307.

Em nosso modo de ver, assiste-se razão a Zaffaroni, ao 
propor que condutas autorizadas por normas extrapenais não 
podem deter caráter criminoso. Não cremos, contudo, que se 
cuide de uma questão ligada à tipicidade, mas à ilicitude. Assim, 
quando um comportamento, apesar de se encaixar no tipo penal, 
for permitido ou incentivado por norma extrapenal, haverá uma 
conduta típica, mas lícita, tendo em vista a incidência de uma 
causa de exclusão da ilicitude (exercício regular de um direito ou 
estrito cumprimento do dever legal).

Esse é o modo, frise-se, como nossa lei penal expressamente 
disciplina a matéria, isto é, para o Código Penal brasileiro, 
havendo uma norma alheia ao Direito Penal que autorize ou 
incentive o sujeito a realizar determinada conduta, o art. 23, 
III, considera o fato (típico) como amparado por uma causa de 
exclusão da ilicitude.

Funções do tipo penal
O tipo penal contém três relevantes funções: a função sele-

cionadora; a função de garantia; a função motivadora geral.
A função selecionadora refere-se à tarefa de escolher, dentre 

a infinita gama de comportamentos humanos, quais devem ser 
inseridos como conteúdo de uma norma penal incriminadora. 
Cuida-se de dever incumbido ao órgão encarregado de elabo-
rar as leis penais, mas admite, sem dúvida, controle judicial, de 
modo a conformar a eleição às normas constitucionais (p. ex., ao 
princípio da alteridade, da insignificância etc.).

A função de garantia constitui a realização material e con-
creta do ideal de segurança jurídica que o princípio da legalida-
de busca fornecer. Em outras palavras, trata-se de garantir que 
somente haverá imposição de pena criminal se o ato realizado 
corresponder (de modo perfeito) a um comportamento descrito 
previamente no dispositivo legal.

A função motivadora geral corresponde ao intento de fazer 
com que os destinatários da norma motivem-se a se comportar 
de acordo com o que ela prescreve. Assim, se o tipo penal define 
como crime “matar alguém”, espera-se que com essa regra as 
pessoas se abstenham de suprimir a vida humana alheia. Referi-
da função remonta à racionalidade comunicativa desempenhada 
pelo Direito Penal, consistente em transmitir à sociedade mensa-
gens de confiança no modelo normativo, estimulando comporta-
mentos conforme o Direito.

Tipo objetivo e tipo subjetivo – tipos normais e anormais
O tipo objetivo corresponde ao comportamento descrito no 

preceito primário da norma incriminadora, desconsiderando-se 
o estado anímico do agente, isto é, sem a análise de sua intenção. 
O tipo subjetivo, de sua parte, corresponde à atitude psíquica 
interna, que cada tipo objetivo requer.

Asúa afirmava que os tipos penais deveriam ser, de regra, 
objetivos, daí por que os chama de tipos normais. Quando, por 
outro lado, inserem-se elementos subjetivos ou normativos na 
disposição, como a elementar “para si ou para outrem” (no crime 
de furto) ou “com fins libidinosos” (no sequestro qualificado), ou, 
ainda, “indevidamente” (no crime de prevaricação), estar-se-ia 
diante de tipos anormais.

É de ver, contudo, que é criticável a classificação de Asúa, 
porquanto todo tipo de crime doloso possui um elemento subje-
tivo implícito: o dolo e, nos crimes culposos, um elemento nor-
mativo tácito: a culpa. Pelo critério do autor, então, não existi-
riam tipos normais, senão anormais, já que dolo e culpa (diante 
da negação da responsabilidade penal objetiva) encontram-se 
presentes em todas as construções típicas do Direito Penal.

 
Tipo aberto e tipo fechado
Entende-se por tipo aberto aquele em cuja definição empre-

gam-se termos amplos, de modo a abarcar diversos comporta-
mentos diferentes. É a técnica utilizada na maioria dos crimes 
culposos (“se o homicídio é culposo” – diz o art. 121, § 3º, do CP).

O tipo fechado, por outro lado, é aquele que utiliza expres-
sões de alcance restrito, englobando poucos comportamentos na 
definição legal. Eles apresentam “descrição completa do modelo 
de conduta proibida, bastante ao intérprete, na adequação do 
dispositivo legal ao comportamento humano, verificar a simples 
correspondência entre ambos”.

O legislador deve, sempre que possível, preferir os tipos fe-
chados aos abertos, em razão do princípio da legalidade. Estes, 
contudo, podem ser construídos sem ofensa à Constituição, até 
porque, ainda que suas expressões sejam amplas, eles sempre 
possuirão conteúdo determinado.

Ilicitude ou antijuridicidade
A expressão ilicitude, empregada pelo legislador no Código 

Penal, é frequentemente preterida pela maioria dos manuais. 
Muitos adotam o termo antijuridicidade. Na tradição pátria, os 
termos são utilizados como sinônimos. Na doutrina estrangeira, 
emprega-se maciçamente o termo antijuridicidade, pois a 
expressão ilicitude tem um sentido diverso. Indica o fato típico 
e antijurídico.

A ilicitude consiste na contrariedade do fato com o 
ordenamento jurídico (enfoque puramente formal ou “ilicitude 
formal”), por meio da exposição a perigo de dano ou da lesão 
a um bem jurídico tutelado (enfoque material ou “ilicitude 
material”).

A antijuridicidade da conduta deve ser apreciada 
objetivamente, vale dizer, sem se perquirir se o sujeito tinha 
consciência de que agia de forma ilícita. Por essa razão, age 
ilicitamente o inimputável que comete um crime, ainda que 
ele não tenha consciência da ilicitude do ato cometido (o 
agente, contudo, não receberá pena alguma por ausência de 
culpabilidade).



NOÇÕES DE DIREITO  
PROCESSUAL PENAL

455

INQUÉRITO POLICIAL; NOTITIA CRIMINIS

— Conceito
O inquérito policial é um procedimento preparatório da 

ação penal, de caráter administrativo, conduzido pela polícia 
judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar a 
prática de uma infração penal e sua autoria. Nessa ótica, confira-
se o disposto pelo art. 2.º, § 1.º, da Lei 12.830/2013, cuidando 
da finalidade do inquérito: “a apuração das circunstâncias, da 
materialidade e da autoria das infrações penais”. Como ensina 
Tornaghi, “o vocábulo policia, do grego polis, cidade, significava 
antigamente o ordenamento político do Estado”.

Seu objetivo precípuo é servir de lastro à formação da 
convicção do representante do Ministério Público (opinio delicti), 
mas também colher provas urgentes, que podem desaparecer, 
após o cometimento do crime. Não se pode olvidar, ainda, 
servir o inquérito à composição das indispensáveis provas pré-
constituídas que servem de base à vítima, em determinados 
casos, para a propositura da ação penal privada. 

Tornaghi fornece conceito ampliativo do inquérito policial, 
dizendo que “o processo, como procedimento, inclui também o 
inquérito. Não há erro, como por vezes se afirma, em chamar 
processo ao inquérito. Deve subtender-se que a palavra não está 
usada para significar relação processual, a qual, em regra, se 
inicia pela acusação”.

— Natureza Jurídica
O inquérito policial, possui natureza de procedimento 

persecutório administrativo. É também um procedimento 
inquisitório, pois traz como característica da inquisição a 
ausência de contraditório e ampla defesa; informativo, pois sua 
essência é de reunir e expor informações, e preparatório, pois 
sua finalidade é justamente preparar a ação penal. É, ainda, o 
inquérito policial, prévio ao processo.

É um procedimento administrativo inquisitório e preparatório 
realizado pela autoridade policial, cerrado em um grupamento 
de diligências que consubstanciam o reconhecimento das 
provas e colheita de dados de informações quanto à autoria e 
materialidade do delito, de modo que enseje o titular da ação 
penal a ingressar em juízo. 

— Características
São as seguintes as características próprias do inquérito 

policial.
a) Ser realizado pela Polícia Judiciária (Polícia Civil ou 

Federal): a presidência do inquérito fica a cargo da autoridade 
policial (delegado de polícia ou da Polícia Federal) que, para a 
realização das diligências, é auxiliado por investigadores de 
polícia, escrivães, agentes policiais etc. De acordo com o art. 2º, § 
1º, da Lei n. 12.830/2013, “ao delegado de polícia, na qualidade 
de autoridade policial, cabe a condução da investigação criminal 

por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto 
em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da 
materialidade e da autoria das infrações penais”.

A própria Constituição Federal trata do tema. O seu art. 
144, § 1º, estabelece que a Polícia Federal destina -se a apurar 
as infrações penais contra a ordem política e social ou em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual 
ou internacional e exija repressão uniforme, segundo o que a lei 
dispuser. Cabe, dessa forma, à Polícia Federal investigar todos os 
crimes de competência da Justiça Federal, bem como os crimes 
eleitorais.

Já o art. 144, § 4º, da Constituição diz que às Polícias Civis 
(de cada Estado), dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de 
polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares. A exigência de que o cargo de delegado seja exercido 
por autoridade de carreira pressupõe que sejam concursados, 
não sendo mais possível a nomeação de delegados de polícia, 
sem concurso, por autoridades políticas.

Os membros do Ministério Público podem acompanhar as 
investigações do inquérito (art. 26, IV, da Lei n. 8.625/93) e até 
instaurar procedimentos investigatórios criminais na promotoria. 
Contudo, se instaurado inquérito no âmbito da Polícia Civil, a 
presidência caberá sempre ao delegado de polícia e, em hipótese 
alguma, a órgão do Ministério Público.

O fato de determinado promotor de justiça acompanhar 
as investigações do inquérito não o impede de propor a ação 
penal, não sendo considerado, por tal razão, suspeito ou 
impedido. Nesse sentido, a Súmula n. 234 do Superior Tribunal 
de Justiça: “a participação de membro do Ministério Público na 
fase investigativa criminal não acarreta seu impedimento ou 
suspeição para o oferecimento da denúncia.

Quando ocorrer crime militar, será instaurado inquérito policial 
militar, de responsabilidade da própria Polícia Militar ou das Forças 
Armadas (dependendo do autor da infração). Igualmente não 
será instaurado inquérito policial, quando for cometido crime por 
membro do Ministério Público ou juiz de direito, hipóteses em que 
a investigação ficará a cargo da própria chefia da Instituição ou do 
Judiciário.

b) Caráter inquisitivo: o inquérito é um procedimento 
investigatório em cujo tramitar não vigora o princípio do 
contraditório que, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, só existe após o início efetivo da ação penal, quando 
já formalizada uma acusação admitida pelo Estado- juiz. Assim, 
inexiste nulidade do interrogatório policial por ausência do 
acompanhamento do paciente por um advogado, sendo que 
esta Corte acumula julgados no sentido da prescindibilidade da 
presença de um defensor por ocasião do interrogatório havido 
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na esfera policial, por se tratar o inquérito de procedimento 
administrativo, de cunho eminentemente inquisitivo, distinto 
dos atos processuais praticados em juízo.

Apesar do caráter inquisitivo, que torna desnecessário à 
autoridade policial intimar o investigado das provas produzidas 
para que possa rebatê las, é possível que ele proponha diligências 
à autoridade ou apresente documentos que entenda pertinentes, 
cabendo à autoridade decidir acerca da realização da diligência 
solicitada ou juntada do documento. A lei faculta, ainda, a 
apresentação durante a investigação, por parte do advogado 
do investigado, de quesitos relacionados à realização de prova 
pericial (art. 7º, XXI, a, da Lei n. 8.906/94).

A própria vítima da infração penal também possui esse 
direito de requerer diligências. Com efeito, estabelece o art. 
14 do Código de Processo Penal que “o ofendido, ou seu 
representante, e o indiciado poderão requerer qualquer 
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade”. Em 
caso de indeferimento, a parte poderá posteriormente requerer 
a providência ao juiz ou ao promotor de justiça, uma vez que a 
autoridade policial é obrigada a cumprir as determinações dessas 
autoridades lançadas nos autos.

Justamente por não abrigar o contraditório é que o inquérito 
não pode constituir fonte única para a condenação, sendo sempre 
necessária alguma prova produzida em juízo para embasar a 
procedência da ação penal. Tal entendimento, que se encontrava 
pacificado na jurisprudência, consagrou-se legalmente com o 
advento da Lei n. 11.690/2008 que conferiu nova redação ao 
art. 155, caput, do Código de Processo Penal estabelecendo 
que “o juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 
sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis 
e antecipadas”.

É evidente que o caráter inquisitivo do inquérito não torna 
possível à autoridade policial realizar diligências ilegais, como 
escutas telefônicas clandestinas, torturas para a obtenção 
de provas ou confissões, ou outras similares, sob pena de 
responsabilização criminal e nulidade da prova obtida de forma 
ilícita.

O art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.830/2013 estabelece que o 
inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em 
curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por superior 
hierárquico, mediante despacho fundamentado, por motivo 
de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos 
procedimentos previstos em regulamento da corporação que 
prejudique a eficácia da investigação.

c) Caráter sigiloso: de acordo com o art. 20 do Código de 
Processo Penal, “a autoridade assegurará no inquérito o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
sociedade”. Resta claro, pela leitura do dispositivo, que sua 
finalidade é a de evitar que a publicidade em relação às provas 
colhidas ou àquelas que a autoridade pretende obter prejudique 
a apuração do ilícito.

Essa norma, entretanto, perdeu parte substancial de sua 
utilidade na medida em que o art. 7º, XIV, da Lei n. 8.906/94 
(EOAB), modificado pela Lei n. 13.245/2016, estabelece o direito 
de o advogado “examinar, em qualquer instituição responsável 
por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em 

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital”. Saliente-
se, ademais, que a Súmula Vinculante n. 14 do Supremo Tribunal 
Federal estabelece que “é direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito 
ao exercício do direito de defesa”. Esta súmula deixa claro 
que os defensores têm direito de acesso somente às provas já 
documentadas, ou seja, já incorporadas aos autos. Essa mesma 
prerrogativa não existe em relação às provas em produção, como, 
por exemplo, a interceptação telefônica, pois isso, evidentemente, 
tornaria inócua a diligência em andamento. O próprio art. 7º, § 
11, do Estatuto da OAB ressalva que a autoridade responsável 
pela investigação poderá delimitar o acesso do advogado aos 
elementos de prova relacionados a diligências em andamento 
e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de 
comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade 
das diligências. Isso porque, conforme mencionado, algumas 
diligências efetuadas durante a investigação pressupõem sigilo 
absoluto, sob pena de se frustrarem seus objetivos ou de 
colocarem em risco a segurança dos policiais nelas envolvidos, 
como ocorre nos casos de infiltração de agentes da polícia ou 
de inteligência em tarefas de investigação de organizações 
criminosas (art. 23, caput, da Lei n. 12.850/2013) ou de 
interceptação telefônica (art. 8º da Lei n. 9.296/96).

Constitui crime de abuso de autoridade descrito no art. 32 
da Lei n. 13.869/2019, negar ao interessado, seu defensor ou 
advogado acesso aos autos de investigação preliminar, ao termo 
circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro procedimento 
investigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim 
como impedir a obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças 
relativas a diligências em curso, ou que indiquem a realização de 
diligências futuras, cujo sigilo seja imprescindível. A pena é de 
detenção, de 6 meses a 2 anos, e multa.

Além de ter acesso aos autos, o defensor também poderá estar 
presente no interrogatório do indiciado e na produção de provas 
testemunhais. Não poderá, contudo, fazer reperguntas, dado ao 
caráter inquisitivo do inquérito. A presença do advogado em tais 
oitivas confere maior valor aos depoimentos, pois é comum que 
os réus, após confessarem o crime perante o delegado, aleguem 
em juízo que o documento foi forjado ou que foram forçados a 
confessar. A presença do defensor no interrogatório, entretanto, 
retira a credibilidade dessas afirmações do acusado.

d) É escrito: os atos do inquérito devem ser reduzidos a 
termo para que haja segurança em relação ao seu conteúdo.

Segundo o art. 9º do CPP, “todas as peças do inquérito policial 
serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datilografadas 
e, neste caso, rubricadas pela autoridade”. Saliente-se, todavia, 
que o art. 405, § 1º, do CPP, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n. 11.719/2008, dispõe que o registro do depoimento 
do investigado, indiciado, ofendido e testemunhas, sempre que 
possível, será feito por meio de gravação magnética (inclusive 
audiovisual), sem a necessidade de posterior transcrição (art. 
405, § 2º). Assim, embora a maior parte dos atos inquisitoriais 
seja escrito (art. 9º), pode-se dizer que, em razão da regra do art. 
405, §§ 1º e 2º, tal procedimento não é exclusivamente escrito.
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e) É dispensável: a existência do inquérito policial não é 
obrigatória e nem necessária para o desencadeamento da ação 
penal. Há diversos dispositivos no Código de Processo Penal 
permitindo que a denúncia ou queixa sejam apresentadas com 
base nas chamadas peças de informação, que, em verdade, 
podem ser quaisquer documentos que demonstrem a existência 
de indícios suficientes de autoria e de materialidade da infração 
penal. Ex.: sindicâncias instauradas no âmbito da Administração 
Pública para apurar infrações administrativas, onde acabam 
também sendo apurados ilícitos penais, de modo que os 
documentos são encaminhados diretamente ao Ministério 
Público. Ora, como a finalidade do inquérito é justamente colher 
indícios, torna -se desnecessária sua instauração quando o titular 
da ação já possui peças que permitam sua imediata propositura.

O art. 28 do Código de Processo Penal expressamente 
menciona que o Ministério Público, se entender que não 
há elementos para oferecer a denúncia, deverá promover o 
arquivamento do inquérito policial ou das peças de informação. 
Quanto às últimas, entretanto, se o Ministério Público considerar 
que as provas contidas nas peças de informação são insuficientes, 
mas que novos elementos de convicção podem ser obtidos pela 
autoridade policial em diligências, poderá requisitar a instauração 
de inquérito policial, remetendo à autoridade as peças que estão 
em seu poder.

Da mesma maneira, o art. 39, § 5º, do Código de Processo 
Penal prevê que o órgão do Ministério Público dispensará o 
inquérito, nos crimes de ação pública condicionada, se com a 
representação forem apresentados documentos que habilitem o 
imediato desencadeamento da ação.

Por fim, o art. 40 do Código de Processo prevê que os juízes 
e os tribunais encaminharão cópias e documentos ao Ministério 
Público quando, nos autos ou papéis que conhecerem no 
desempenho da jurisdição, verificarem a ocorrência de crime 
de ação pública. O Ministério Público, ao receber tais peças, 
poderá, de imediato, oferecer denúncia, ou, se entender que 
são necessárias diligências complementares, requisitá -las 
diretamente ou requisitar a instauração de inquérito policial, 
remetendo à autoridade as peças que se encontram em seu 
poder.

Importante: De acordo com o disposto no art. 14-A do CPP, 
introduzido pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), nos casos 
de inquéritos policiais e demais procedimentos extrajudiciais em 
que figurem como investigados servidores vinculados às forças 
policiais — polícia federal, polícia rodoviária federal, polícia 
ferroviária federal, polícias civis, polícias militares e corpos de 
bombeiros militares, bem como polícias penais federal, estaduais 
e distrital —, cujo objeto seja a apuração de fatos relacionados ao 
uso de força letal praticados no exercício profissional, de forma 
consumada ou tentada, o investigado deverá ser cientificado da 
instauração do procedimento, podendo constituir defensor em 
até 48 horas.

Não havendo constituição de defensor pelo servidor 
no prazo legal, o delegado de polícia ou outra autoridade 
responsável pela investigação deverá notificar a instituição a que 
estava vinculado o investigado, para que, também em 48 horas, 
indique defensor para representá-lo, hipótese em que o encargo 
recairá, preferencialmente, sobre a Defensoria Pública (art. 14-A, 

§ 3º) e, somente na sua falta, sobre profissional disponibilizado 
e custeado pelo ente federativo a que pertencer a instituição 
integrada pelo servidor investigado (art. 14-A, §§ 4º e 5º).

— Finalidade e Valor Probatório

Finalidade
O inquérito policial é um procedimento administrativo e 

investigatório, que tem por finalidade a apuração de um fato 
definido como crime, visando identificar indícios de autoria e 
provas da materialidade do delito para que Ministério Público 
possa ingressar com uma ação penal. É a colheita de elementos 
de informação acerca da autoria e materialidade da infração 
penal praticada, para que o titular da ação penal forme sua 
posição a respeito do delito.

Assim, sua finalidade é preparar os elementos necessários 
que possibilitem ao titular da ação penal (pública ou privada) 
a descrição correta, na peça exordial (denúncia ou queixa), dos 
elementos objetivos, subjetivos e normativos que integram a 
figura típica.

Valor Probatório
O IP tem valor probatório relativo, já que deve ser confirmado 

por outros elementos de prova produzidos durante a instrução 
processual. Porém, o juiz não poderá fundamentar sua decisão 
com base exclusiva nos elementos nele colhidos, ressalvadas as 
provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. Significa dizer 
que as provas nele reunidas não se prestam, por si sós, para 
fundamentar uma sentença condenatória, sendo necessária, 
portanto, a repetição em Juízo de algumas das provas produzidas. 
Isso porque o inquérito tem um forte caráter inquisitivo, em 
razão do qual não vigoram princípios como do contraditório, da 
ampla defesa e da publicidade, exigidos pela Constituição apenas 
para o processo judicial e o processo administrativo

Assim, o inquérito tem valor apenas informativo. Não visa 
emitir nenhum juízo de valor sobre a conduta do autor do fato, 
que, apontado no inquérito como tal, passa a ser tratado como 
indiciado (indicado como, apontado). 

— Atribuição para a Presidência do Inquérito Policial
Cabe a autoridade policial instaurar e presidir o inquérito 

policial, conforme art. 1°, § 1o da Lei n° 12.830/2013, in verbis:

“Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, 
cabe a condução da investigação criminal por meio de inquérito 
policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como 
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da 
autoria das infrações penais.”

Quando determinada infração penal é praticada, 
determinados critérios pré-estabelecidos irão definir o delegado 
de polícia responsável pela condução das investigações. Esses 
critérios, que são o territorial e em razão da natureza da infração 
penal, serão tratados adiante, sendo certo que ambos não se 
excluem, mas se complementam.

Classicamente, entendiam-se como funções de polícia 
judiciária as de caráter repressivo, realizadas após a prática 
de uma infração penal, com o intuito de colher elementos 
que elucidassem o fato criminoso, de forma a possibilitar a 
instauração de ação penal contra os respectivos autores. Às 
funções de polícia judiciária, opunham-se, apenas, as de polícia 
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ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E LAVAGEM 
DE DINHEIRO; LEI Nº 12.850/2013 (DEFINE 

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E DISPÕE SOBRE A 
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL, OS MEIOS DE OBTENÇÃO 

DA PROVA, INFRAÇÕES PENAIS CORRELATAS E O 
PROCEDIMENTO CRIMINA) E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 
criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais corre-
latas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 
3 de maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre 
a investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações 
penais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteri-
zada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com ob-
jetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas 
máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção in-

ternacional quando, iniciada a execução no País, o resultado te-
nha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoal-
mente ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 
prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais 
praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qual-
quer forma, embaraça a investigação de infração penal que en-
volva organização criminosa. (Vide ADI 5567)

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não prati-
que pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois ter-
ços):

I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a or-

ganização criminosa dessa condição para a prática de infração 
penal;

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, 
no todo ou em parte, ao exterior;

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 
organizações criminosas independentes;

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnaciona-
lidade da organização.

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário pú-
blico integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu 
afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investi-
gação ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao 
funcionário público a perda do cargo, função, emprego ou man-
dato eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo 
público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimen-
to da pena. (Vide ADI 5567)

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inqué-
rito policial e comunicará ao Ministério Público, que designará 
membro para acompanhar o feito até a sua conclusão. (Vide ADI 
5567)

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou 
que tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento 
da pena em estabelecimentos penais de segurança máxima. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar 
organização criminosa ou por crime praticado por meio de orga-
nização criminosa não poderá progredir de regime de cumpri-
mento de pena ou obter livramento condicional ou outros bene-
fícios prisionais se houver elementos probatórios que indiquem a 
manutenção do vínculo associativo. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA 

PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão per-
mitidos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes 
meios de obtenção da prova:

I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos 

ou acústicos;
III - ação controlada;



500

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, 
a dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou 
privados e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, 
na forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distri-
tais, estaduais e municipais na busca de provas e informações de 
interesse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo so-
bre a capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação 
para contratação de serviços técnicos especializados, aquisição 
ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para 
o rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. 
(Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que 
trata o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno 
da realização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 
2015)

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurí-
dico processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe uti-
lidade e interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e cons-
titui também marco de confidencialidade, configurando violação 
de sigilo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais 
tratativas iniciais ou de documento que as formalize, até o le-
vantamento de sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá 
ser sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cienti-
ficando-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deve-
rão firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das 
tratativas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação 
e impedirá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a sus-
pensão da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto 
à propositura de medidas processuais penais cautelares e asse-
curatórias, bem como medidas processuais cíveis admitidas pela 
legislação processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser prece-
dido de instrução, quando houver necessidade de identificação 
ou complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua defi-
nição jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração 
e de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assi-
nados por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor 
público com poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciati-
va do celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das in-
formações ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, 
para qualquer outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar 
instruída com procuração do interessado com poderes específi-
cos para iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, 
ou firmada pessoalmente pela parte que pretende a colaboração 
e seu advogado ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve 
ser realizada sem a presença de advogado constituído ou defen-
sor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de cola-
borador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença 
de outro advogado ou a participação de defensor público. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador 
deve narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que 
tenham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e 
os anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as 
suas circunstâncias, indicando as provas e os elementos de cor-
roboração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha 
um ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da or-
ganização criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tare-
fas da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das ativida-
des da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa; (Vide 
ADPF 569)

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade 
física preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstân-
cias, a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a efi-
cácia da colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, 
nos autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério 
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Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão 
de perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não 
tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que cou-
ber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o proces-
so, relativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) 
meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas 
as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo 
prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministé-
rio Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de 
acordo de colaboração referir-se a infração de cuja existência não 
tenha prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos 

deste artigo.
§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da 

infração quando o Ministério Público ou a autoridade policial 
competente tenha instaurado inquérito ou procedimento inves-
tigatório para apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena pode-
rá ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de 
regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas en-
tre as partes para a formalização do acordo de colaboração, que 
ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, 
com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu de-
fensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão 
remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declara-
ções do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ou-
vir sigilosamente o colaborador, acompanhado de seu defensor, 
oportunidade em que analisará os seguintes aspectos na homo-
logação: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos 
no caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas 
que violem o critério de definição do regime inicial de cumpri-
mento de pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), as regras de cada um dos regi-
mes previstos no Código Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 (Lei de Execução Penal) e os requisitos de progressão de 
regime não abrangidos pelo § 5º deste artigo; (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especial-
mente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito 
de medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise funda-
mentada do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primei-
ras etapas de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 

antes de conceder os benefícios pactuados, exceto quando o 
acordo prever o não oferecimento da denúncia na forma dos §§ 
4º e 4º-A deste artigo ou já tiver sido proferida sentença. (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia 
ao direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que 
não atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para 
as adequações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo mem-
bro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsá-
vel pelas investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que 
as provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não 
poderão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao 
réu delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso 
do prazo concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não de-
nunciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requeri-
mento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração de-
verá ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, 
estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, des-
tinados a obter maior fidelidade das informações, garantindo-se 
a disponibilização de cópia do material ao colaborador. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renuncia-
rá, na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará 
sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade. (Vide ADI 5567)

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e exe-
cução da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por 
defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou 
proferida com fundamento apenas nas declarações do colabora-
dor: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso 
de omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o 
colaborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada 
ao objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação 

específica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações 

pessoais preservados;
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LEI Nº 9.455, DE 07 DE ABRIL DE 1997 (ANTITORTURA) 
E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão 

da vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimen-
to físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou me-
dida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultan-
te de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de deten-
ção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssi-
ma, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, 
a reclusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador 

de deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Re-
dação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 

emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do 
prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipó-
tese do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime 
não tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima 
brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição 
brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º 
da República.

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
(ANTICORRUPÇÃO) E SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pú-
blica, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às socieda-
des empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, 
independentemente da forma de organização ou modelo socie-
tário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de 
entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham 
sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas 
de fato ou de direito, ainda que temporariamente.

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objeti-
vamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos 
previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, ex-
clusivo ou não.

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a 
responsabilidade individual de seus dirigentes ou administrado-
res ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe 
do ato ilícito.

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independente-
mente da responsabilização individual das pessoas naturais refe-
ridas no caput .

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão res-
ponsabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na 
hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, 
fusão ou cisão societária.

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabi-
lidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de 
multa e reparação integral do dano causado, até o limite do pa-
trimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções 
previstas nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da 
data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou 
evidente intuito de fraude, devidamente comprovados.
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§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solida-
riamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, 
restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 
de multa e reparação integral do dano causado.

CAPÍTULO II
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, na-
cional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles pra-
ticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único 
do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou 
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou con-
tra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim 
definidos:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, van-
tagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele rela-
cionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei;

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qual-

quer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato adminis-
trativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudu-
lento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato con-
vocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de ór-
gãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fis-
calização do sistema financeiro nacional.

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os ór-
gãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país 
estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como 
as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público de país estrangeiro.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais.

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins 
desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remune-
ração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, en-
tidades estatais ou em representações diplomáticas de país es-

trangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em 
organizações públicas internacionais.

CAPÍTULO III
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas 
jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos 
nesta Lei as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício an-
terior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os 
tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando 
for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, iso-

lada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do 
caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será pre-
cedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Públi-
ca ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente 
público.

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não ex-
clui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do 
dano causado.

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídi-
ca, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais).

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória 
ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa 
jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área 
da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua 
falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no 
próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores.

§ 6º (VETADO).
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das san-

ções:
I - a gravidade da infração;
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
III - a consumação ou não da infração;
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;
V - o efeito negativo produzido pela infração;
VI - a situação econômica do infrator;
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das 

infrações;
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos 

de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularida-
des e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no 
âmbito da pessoa jurídica;

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com 
o órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos 

e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabele-
cidos em regulamento do Poder Executivo federal.
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CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administra-
tivo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem 
à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou median-
te provocação, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade da 
pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controlado-
ria-Geral da União - CGU terá competência concorrente para 
instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para 
corrigir-lhes o andamento.

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a 
apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, 
observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Comba-
te da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Tran-
sações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 
3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da respon-
sabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão desig-
nada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis.

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere 
o caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a 
investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca 
e apreensão.

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto 
da investigação.

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que 
a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apura-
dos e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de 
forma motivada as sanções a serem aplicadas.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, me-
diante ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de res-
ponsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trin-
ta) dias para defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comis-
são, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 
10, para julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico 
de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata 
das sanções estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo paga-
mento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 
pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, enco-
brir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus adminis-
tradores e sócios com poderes de administração, observados o 
contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsa-
bilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento 
administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua 
existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas ju-
rídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo ad-
ministrativo, sendo que dessa colaboração resulte:

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem o ilícito sob apuração.

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser cele-
brado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito;

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do acordo;

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e co-
opere plena e permanentemente com as investigações e o pro-
cesso administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre 
que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramen-
to.

§2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 
jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso 
IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa 
aplicável.

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado.

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessá-
rias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 
útil do processo.

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às 
pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de 
fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, res-
peitadas as condições nele estabelecidas.

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interes-
se das investigações e do processo administrativo.

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato 
ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada.

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, 
a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo 
prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela adminis-
tração pública do referido descumprimento.

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei.

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão compe-
tente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder 
Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados 
contra a administração pública estrangeira.

§ 11 (Vigência encerrada)




